
PREFEITURA DE GESTÃ02021·2024

CAMPINA VERDE
- CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO -

DECRETO MUNICIPAL N° 064/2021, DE 04 DE MAIO DE 2021.

"REVOGA O INCISO X DO ART. 16 DO
DECRETO 037/2020 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE, Estado de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 30, inciso I da
Constituição Federal da República Federativa do Brasil e

DECRETA:

Art. 1° - Fica revogado o inciso X do art. 16do Decreto Municipal
037/2020.

Art. 2° - Todos os Servidores Públicos Municipais que se
encontram afastados de suas funções em função do revogado inciso X do art. 16 do
Decreto Municipal 037/2020, (Grupo de Risco), deverão se reapresentar perante seu
superior, na secretaria que é lotado, no dia 10 de maio do ano em curso, às 08:00 horas.

Art. 3° - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
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